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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 304n7-0s

o INSTITUTO or nRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente [.icença que autoriza a:

I\rEREssADo: Daniel lsrael do Amaral.

E\DEREÇo pÂRA coRREsponoÊtcra: Av. Cosme Ferreira, s/no, Ramal da Alba
Química, Mauazinho, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 229.656.702-97 lxscnrçÃoEsrroulr-:

Forr: (92) 3616-3009 FAx:

REcrsrRoNoIPAAM: 1012.0109 PRocEssoNs:4227108-V2

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Lo( ALrzA( Ão DA ArrvrDADE: Av. Cosme Ferreira, S/N, Ramal da Alba Química-
Mauazinho, nas coordenadas - P1. 3"06'21,35" S e 59'55'35,44" W: P2.3"06'27 ,94"
S e 59'55'35,90" W; P3. 3'06'27,94" S e 59'55'36,23" W: P4.3'06'28,48" S e
59'55'36,26" W; P5. 3"06'28,48" S e 59'55'37,63" W; P6. 3'06'29,41" S e
59'55'37,63" W; P7. 3'06'29,41" S e 59 55'43,36' W; P8. 3"06'21,48" S e
59'55'43,1 '1" W; conforme DNPM 880.47712011 , Manaus - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de saibro/laterita, numa área de 5,53ha.

PorENcrALPoLUrDoúDEcRADADoR:Grande PonrE:Grande

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA:01 Axo.
Atcnção:

. Esta licençs é composta de lE restriçôes e/ou condiçõês constântes no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimetrto sujeitará â suâ invalidsçâo e/ou as pênalidâdes previstss em normâs.

. Esta licençâ não comprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer na locali"{ção da atividade e exposta de forDa visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N'3O4II7.O5

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Difuio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24,-daLei no.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.422710í}V2.
4, Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Lieença quando houver mudança de qualquer
um destes ilens-

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segegar, acondicionar, aÍmazenar, transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

E. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido nas Leis.n.o 5.197167 e Lei n" 12.651112.
9. E expressamente proibido o represamerito, assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, {evendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante a
autorização deste OEMA.

10. Apresentar Projeto de Drenagens para direcionamento de águas superficiais, o qual deverá ser
dotado de bacias e retenção /decantação e dissipadores de energia hidráulica principalmente
para lançadores de água pluviais, que serão destinados para lateral oeste da área a ser lavrada.

ll. Paralisar imediatamente a atividade, quando da veriÍicação de vestígios arqueológicos,
histórica ou artística, na área de influência direta e/ou indfueta do empreendimento e

comunicar ao IPIIAN e ao IPAÂM.
12. Transportar subsÍincias minerais em veículos devidamente cobertos por lona no honírio

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'
002/2009).

13. ,Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n" 002/2009).

14. lniciar atividade de lavra somente após denarsar ? tea a,sq explorada (5,53ha) de acordo
com as coordenadas geogáficas contidas nestâL.O cõ'm'moirrlles devidamente identificados.

15. Apresentar sem$tnrlmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/
PRAD, contendo: Cronograma fisico de progÍesso das principais atividades desenvolvidas,
descrição dos resultados alcançados e o esiigio de recuperação da área, acompanhado de
relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução.

16. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) O Registro de licença de lavra ou prorrogação expedida pela Agência Nacional de

Mineração - ANM.
b) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo

IBAMA.
c) CadastÍo da atividade (modelo IPAAM).

17. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta
georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.

I 8. Esta Licença autoriza o transporte substâncias mineral acompanhada de cópia da L.O.


